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CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR – EDITAL 03/2016 

As bancas examinadoras das Matérias/Áreas de conhecimento descritos abaixo 

tiveram a composição de seus membros reestrutura. Desta maneira, conforme 

prevê o Edital n. 03/2016, o manifesto de impedimento deve ser devidamente 

preenchido e encaminhado para o seguinte e-mail: concurso@cfp.ufrb.edu.br 

2.23.1 O candidato que tiver conhecimento sobre impedimento ou suspeição de qualquer membro da Banca em 

relação a algum candidato deverá preencher o formulário de Manifesto de Impedimento ou Suspeição de Membro 

ou Suplente da Banca Examinadora, o qual estará disponível no sítio www.ufrb.edu.br/concursos, enviando-o para 

o endereço eletrônico concurso@ cfp.ufrb.edu.br. 

2.23.2 O envio do Manifesto de Impedimento ou Suspeição de Membro ou Suplente da Banca Examinadora, se for 

o caso, tem o prazo de 2 (dois) dias a contar da data de divulgação da Banca Examinadora, disponibilizada no sítio 

www.ufrb.edu.br/concursos. 

 

Matéria/ 

Área do Conhecimento 

BANCA 

Libras: Estágio Supervisionado 

 

 

 

 

 

TITULARES: 

Emmanuelle Félix dos Santos (UFRB) 

Renata Rodrigues de Oliveira Garcia 

(UFG) 

Ione Barbosa Oliveira (UESB) 

SUPLENTES: 
Fernanda Maria Almeida dos Santos 

(UFRB) 

Wolney Gomes Almeida (UESC) 

Língua Portuguesa: Estágio Supervisionado 

 

 

 

TITULARES: 

Fernanda Maria Almeida dos Santos 

(UFRB) 

Monalisa dos Reis Aguiar Pereira 

(UNEB) 

Noemi Pereira de Santana (UFBA)  

SUPLENTES: 

Gredson dos Santos (UFRB) 

Marcos Bispo dos Santos (UNEB) 

Libras 
 

TITULARES 
Midian Jesus de Souza (UFRB) 

Lidinéia Alves Cerqueira Barreiros 

(UEFS) 

Wermerson Meira da Silva (UESB) 

 

SUPLENTES 

Sátila Souza Ribeiro (UFRB) 

Renata Rodrigues de Oliveira 

Garcia (UFG) 

 

Comissão de Execução do Concurso Público. 

Amargosa, 16 de agosto de 2016. 

mailto:concurso@cfp.ufrb.edu.br

